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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 04/2010. 
DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010.   

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS  
 

 O Prefeito Municipal de Monte Azul Paulista, CLÁUDIO GILBERTO PATRICIO ARROYO, no uso de suas 

atribuições e em consonância com as Legislações Federal, Estadual e Municipal, em vigor, faz saber que ficam CONVOCADOS os 

candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado nº. 04/2010, para prestação das PROVAS ESCRITAS, no dia 16/01/2011 
(Domingo) no local e horários conforme abaixo. 

 

O candidato deverá apresentar-se no local indicado com pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência do horário 

determinado para o fechamento dos portões, portando documento de identidade e caneta azul ou preta. Sendo necessário chegar ao 

local da prova impreterivelmente até o horário do fechamento dos portões, estipulado abaixo, pois após o fechamento dos portões 

nenhum candidato poderá adentrar no local da realização das provas. 

 

PERÍODO DA MANHÃ – DOMINGO 
 

                                      = PROVAS ESCRITAS = 
 

Data da Prova:- 16/01/2011 (DOMINGO). 
Horário:- 09h00min - (Fechamento dos portões). 
Local:- E.M.E.F. CORONEL AURELIANO JUNQUEIRA FRANCO. 
Endereço:- Praça Embaixador Macedo Soares, nº. 13 – Centro. 

Monte Azul Paulista – S.P. 

 
Para todos os candidatos inscritos para os empregos de:- 

 

Professor de Educação Básica I. 
Professor de Ensino Fundamental II - Espanhol. 
Oficineiro de Dança. 
  

 

PERÍODO DA MANHÃ – DOMINGO 
 

                                      = PROVAS ESCRITAS = 
 

Data da Prova:- 16/01/2011 (DOMINGO). 
Horário:- 09h00min - (Fechamento dos portões). 
Local:- E.M.E.F. CORONEL AURELIANO JUNQUEIRA FRANCO. 
Endereço:- Praça Embaixador Macedo Soares, nº. 13 – Centro. 

Monte Azul Paulista – S.P. 

 
Para todos os candidatos inscritos para os empregos de:- 

 

Professor de Ensino Fundamental I. 
Oficineiro de Judô. 
  

 

 

Monte Azul Paulista, 06 de Janeiro de 2011. 

 

 

 

 
CLÁUDIO GILBERTO PATRICIO ARROYO 

= Prefeito Municipal = 

 


